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 Aviso n.º 843/2017

Área de Reabilitação Urbana de Ardegães
António Gonçalves Bragança Fernandes, Presidente da Câmara Mu-

nicipal da Maia, torna público que a Assembleia Municipal da Maia, em 
sessão realizada em 27 de dezembro de 2016 deliberou nos termos do 
n.º 1 do artigo 13.º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na redação 
dada pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, aprovar a delimitação da 
Área de Reabilitação Urbana de Ardegães.

Para o efeito, nos termos do n.º 4 do artigo 13.º do Regime Jurídico da 
Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009 
de 23 de outubro, na redação dada pela Lei n.º 32/2012 de 14 de agosto, 
os elementos que constituem o projeto de Delimitação da Área de Rea-
bilitação Urbana de Ardegães encontram -se disponíveis para consulta na 
página da internet da Câmara Municipal da Maia, em www.cm -maia.pt.

Para constar se publica este e outros de igual teor que vão ser afixados 
nos lugares de estilo.

3 de janeiro de 2017. — O Presidente da Câmara, António Gonçalves 
Bragança Fernandes, engenheiro. 

  
 310169034 

 MUNICÍPIO DE MOURA

Aviso n.º 844/2017
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) 

do n.º 1 do artigo 4.º do Preâmbulo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
torna -se público que na sequência da homologação da lista de ordenação 
final, referente ao procedimento concursal comum para provimento de 
1 posto de trabalho de Técnico Superior (Ciências da Comunicação), 
aberto por aviso publicado no Diário da República, n.º 23, 2.ª série do 
dia 03/02/2016, e após negociação da posição remuneratória, nos termos 
do n.º 1 do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com 
artigo n.º 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31/12, mantido em vigor pelo n.º 1 
do artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, foi celebrado contrato de trabalho, 
em funções públicas, por tempo indeterminado, com o candidato, Fábio 
Camacho Moreira, para a carreira e categoria acima referida, 2.ª posição, 
nível 15, com efeitos a contar do dia 02 de janeiro de 2017.

Mais se torna público que, o período experimental de vínculo teve início no 
dia 02 de janeiro de 2017, tem a duração de 240 dias e será avaliado de acordo 
com a seguinte fórmula: CF = (0,60 × ER) + (0,30 × R) + (0,10 × AF), sendo que:

CF = Classificação Final; ER — Elementos Recolhidos pelo júri; 
R — Relatório; AF — Ações de Formação frequentadas.

2 de janeiro de 2017. — A Chefe da Divisão de Apoio ao Desen-
volvimento, Gestão Financeira e Recursos Humanos, Maria de Jesus 
Mendes.
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 Aviso n.º 845/2017
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, torna -se público de que a lista de ordenação final homologada, 
referente ao procedimento concursal comum para preenchimento de um 
posto de trabalho de Assistente Operacional (Condução de Ligeiros), 
a que se refere o aviso publicado no Diário da República, n.º 107, 
2.ª série do dia 03 de junho de 2016, se encontra disponibilizada no 
sítio www.cm -moura.pt e afixada no átrio de entrada do edifício do 
Município de Moura.

4 de janeiro de 2017. — A Chefe da Divisão de Apoio ao Desen-
volvimento, Gestão Financeira e Recursos Humanos, Maria de Jesus 
Mendes.

310150785 

 Aviso n.º 846/2017
1 — Para efeitos previsto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 
de abril, do artigo 33.º/1 e 2 da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LGTFP) 
e do artigo 9.º/1 do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, torna -se 
público que por deliberações da Câmara Municipal de 19 de outubro e de 
02 de novembro, se encontra aberto procedimento concursal comum, para 
constituição de vínculo de emprego público na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, dos postos de 
trabalho abaixo indicados, conforme caracterização no mapa de pessoal.

Ref. A — 1 Assistente Operacional (Vias Municipais) — (Divisão de 
Obras Municipais e Conservação);

Ref. B — 1 Assistente Técnico (Armazém) — (Divisão de Apoio ao 
Desenvolvimento, Gestão Financeira e Recursos Humanos);

Ref. C — 1 Técnico Superior (Engenharia Civil) — (Divisão de Obras 
Municipais e Conservação).

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
(CRP) a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, pro-
move ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

3 — Ref. A, B e C: Em cumprimento do disposto no n.º 3, artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03/02, os candidatos com deficiência, 
com um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, têm preferência 
em caso de igualdade na classificação, a qual prevalece sobre outra 
preferência legal.

Os candidatos deficientes devem declarar no requerimento de ad-
missão sob compromisso de honra, o grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência, e ainda os meios de comunicação/expressão a utilizar no 
processo de seleção.

4 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a concurso e para os efeitos pre-
vistos no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/1, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

5 — Local de prestação do trabalho: Área do Concelho de Moura.
6 — Caracterização dos postos de trabalho:
Ref. A — Executa continuamente os trabalhos de conservação dos 

pavimentos, assegura o ponto de escoamento das águas, tendo sempre 
para esse fim de limpar valetas, desobstruir aquedutos e compor bermas, 
remove do pavimento a lama e as imundices, conserva as obras de arte 
limpas da terra, de vegetação ou de quaisquer outros corpos estranhos, 
cuida da conservação e limpeza dos marcos, balizas ou quaisquer outros 
sinais colocados na via, leva para o local todas as ferramentas necessárias 
ao serviço, consoante o tipo de pavimento em que trabalha.

Ref. B — Assegura as atividades de gestão do armazém e do pessoal 
adstrito ao seu serviço; Controla a receção e entrega de materiais, verifica 
guias de remessa, bem como a sua concordância com as requisições 
dos fornecedores.

Ref. C — Exerce com autonomia e responsabilidade, funções de 
investigação, estudos, conceção e aplicação de métodos e processos, 
enquadrados em conhecimentos profissionais inerentes à licenciatura 
e inseridos nos seguintes domínios: Elaboração de informação e pare-
ceres de caráter técnico sobre processos e viabilidades de construção; 
Conceção e realização de projetos de obras, tais como edifícios, pontes, 
barragens, portos, aeroportos, vias -férreas e edificações industriais, pre-
parando, organizando e superintendendo a sua construção manutenção e 
reparação; Conceção de projetos de estrutura e fundações, escavação e 
contenção periférica, redes interiores de água e esgotos, rede de incêndio 
e rede de gás; Conceção e análise de projetos de arruamentos, drenagem 
de águas pluviais e de águas domésticas e abastecimento de águas re-
lativos a operações de loteamentos urbanos; Estudo, se necessário, do 


